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AO JUÍZO DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DE BELÉM – PARAÍBA. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANA CÉLIA ALVES DA SILVA, brasileira, viúva, Agricultora, portadora do 

RG nº 3.611.534 SSP/PB, inscrita no CPF sob o nº. 098.719.404-67, residente e domiciliada no Sítio 

Limeira, s/nº, Zona Rural, Belém-PB, CEP 58255-000, representante e genitora de MATEUS DA 
COSTA SILVA, brasileiro, menor impúbere, portador do RG nº 4.909.656 SSP/PB, inscrito no CPF 

sob o nº. 167.678.114-59, residente e domiciliada no Sítio Limeira, s/nº, Zona Rural, Belém-PB, CEP 

58255-000 e MARIANA DA SILVA COSTA, brasileira, menor impúbere, portadora do RG nº 

4.909.658 SSP/PB, inscrita no CPF sob o nº. 167.678.284-24, residente e domiciliada no Sítio Limeira, 

s/nº, Zona Rural, Belém-PB, CEP 58255-000, através de seu advogado in fine assinado, com 
escritório à Rua Osório de Aquino, n° 164, Sala 2, Centro, Guarabira-PB, Cep. 58200-000, fones: 
(83) 98726-0717/ 99985-2020, local onde recebe as notificações e intimações judiciais, email: 
ronaldodelimaadv@hotmail.com, vem diante de Vossa Excelência, ajuizar a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS DPVAT 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no 

CNPJ 09.248.608/0001-04, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Senador Dantas, nº 

74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP: 20.031-205, onde deverá ser CITADA na pessoa de quem 

de direito, pelos seguintes elementos fáticos e jurídicos: 

 

I - PRELIMINARMENTE 

 

A) DA JUSTIÇA GRATUITA 

De plano, informa a Autora que não pode arcar com as custas, taxas e despesas 

processuais decorrentes do litígio em apreço, sem o comprometimento do seu sustento, conforme 

permissivo regulado pelos arts. 98 e 99 do Código de Processo Civil. 
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Insta salientar que, a Autora pratica a Agricultura de subsistência, de 
modo que não aufere renda forma ou informal. 

 

Pelo que requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do art. 5º, LXXIV, 

da Carta Magna de 1988, dos §§ 3º e 4º do art. 99 do CPC e Lei 1060/50. 

No mesmo norte, aponta o entendimento do Eminente Ministro do Supremo 

Tribunal Federal Carlos Alberto Menezes Direito em julgamento proferido quando sua Excelência 

integrava o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 263/781, in verbis:  

“O acesso à justiça deve ser o mais amplo possível, e a interpretação para o gozo 

do benefício da assistência judiciária deve considerar não apenas o valor dos 

rendimentos, mas o comprometimento das despesas para a manutenção da 

família.” (grifo nosso) 

 

 

B) DA CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO 
 

Muito embora a parte autora tenha sempre o interesse em conciliar, no caso 

concreto, como a experiência demonstra, a seguradora Ré não tem por hábito conciliar antes da 

prolação da sentença, o que torna inócua a designação de audiência para esta finalidade. Desta forma, 

nos termos do artigo 319, VII c/c §5°, do artigo 334 do CPC, a parte autora declara seu desinteresse 

na designação de audiência com a finalidade de conciliação ou mediação.     

 

II - DO FATÍDICO 

 

Consoante comprova a inclusa documentação, DANIEL PEREIRA DA 
COSTA, pai dos beneficiários do seguro (Mateus da Costa Silva e Mariana da Costa Silva), foi vítima 
de acidente de trânsito ocorrido no dia 12/05/2019, LEVANDO-O A ÓBITO, conforme certidão de 

óbito e certidão de registro de ocorrência policial carreada aos autos (anexos III e IV). 
 
Para fins de recebimento da indenização do Seguro Obrigatório – DPVAT, o 

sinistro foi reclamado pela Autora e representante dos beneficiários do seguro, junto a uma das 

seguradoras consorciadas, em novembro de 2019, conforme aviso de sinistro carreado aos autos 

(anexo VI). 
 

Através do sinistro nº 3190608973, a parte Autora apresentou todos os 

documentos exigidos para a liquidação do mesmo, todavia, a seguradora Ré negou o pagamento da 

referida indenização securitária, alegando um suposto não envio de documentos (Anexo VI). 
 
Como é sabido, a Lei 11.945/09 estabeleceu tabela para quantificação das lesões 

de cada membro atingido ou em caso de óbito da vítima. Na hipótese dos autos, a vítima veio a óbito, 

em decorrência do acidente de trânsito, fazendo jus, portanto, à totalidade do valor previsto na 

mencionada tabela, não se opondo seja abatido qualquer valor que a seguradora comprove ter já pago.  
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Evidentes desta forma o óbito da vítima DANIEL PEREIRA DA COSTA, em 
decorrência de acidente de trânsito, e diante de todo o ocorrido, vendo o seu direito violado e por ser 

protegida e amparada judicialmente, recorre a PROMOVENTE à justiça, nos termos de que prescreve 

toda a Legislação Pátria, sendo perfeitamente cabível a indenização pleiteada. 

 

III - DO DIREITO 

 
A questão vertente exige a aplicação da norma constante nos art. 3° e 5° da Lei 

6.194/74, com as atualizações da Lei 11.945/09, pela qual se depreende, de modo inequívoco, que 
havendo o evento MORTE, o valor da indenização a ser paga deve corresponder a R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), senão vejamos: 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;                          

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e                     

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas.        

Art .  5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

A - DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM  

 
O art. 7º da Lei 6.194/74 determina que, em se tratando do seguro denominado 

DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que 

realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será 

parte legítima para figurar no polo passivo da demanda que vise o percebimento de indenização 

relativa ao seguro obrigatório.  

 
A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que 

qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para 

pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT.  

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris:  
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“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora 
autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder ação que 
vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao 
beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme Resolução 
6/86, do Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – 

Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso) 

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de 

dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue nocomplexo da FENASEG 

poderá compor o polo passivo da demanda, como instituição obrigada a compor e 

efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão. 

 
 

B - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO 
 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos:  

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado”.(negrito nosso)  

 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, da Lei nº 

6.194/74, ao estabelecer que:  

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 

seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos 

mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio 

constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei”. (negrito nosso).  

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do 

seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas.  

 

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A propósito, 

vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. Vejamos: 
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“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias 
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da 
indenização”.  

 
É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido 

de tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, 
inclusive o pagamento do prêmio. 
 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Face ao exposto, a parte autora requer: 

1) Que seja deferido o benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº. 1060/50 e artigos 98 
e 99 do CPC, tendo em vista que a Promovente é pessoa pobre e não possui condições 
financeiras de arcar com as despesas processuais e demais cominações de lei sem prejuízo do 
seu próprio sustento e de sua família (declaração anexa); 

 
2) Determine a citação da seguradora-ré, para, querendo, responder aos termos da presente, sob 

pena de revelia e confissão; 
 

3) A parte autora declara seu desinteresse na designação de audiência com a finalidade de 
conciliação ou mediação, nos termos do artigo 319, VII c/c §5°, do artigo 334 do CPC, bem 
como requer que, após análise dos requisitos e pressupostos processuais, seja marcada a 
perícia médica, visando os princípios da celeridade processual e duração razoável do 
processo; 
 

4) Seja a ré CONDENADA a pagar o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
corrigida monetariamente e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da data do 
evento danoso, não se opondo seja deduzido qualquer valor que a seguradora comprove ter 
pago; 
 

5) A condenação da requerida nas custas processuais e juros, onde couber, bem como honorários 
advocatícios à base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, na hipótese legal; 
 

6) Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente 
documental, testemunhal e pericial. 
 

7) Por fim, requer que todas as notificações e intimações sejam feitas em nome de RONALDO 
DE LIMA CLEMENTINO, OAB/PB 15.857, sob pena de ulteriores nulidades. 

 

 Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  
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                      Termos em que 

                      P. Deferimento. 

 

Belém, 14 de setembro de 2020. 

 

RONALDO DE LIMA CLEMENTINO 

OAB/PB Nº 15.857 

 

PEDRO BATISTA DE ANDRADE FILHO 

OAB/PB Nº 17.955 
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ANEXO I - DOCUMENTOS 
DE IDENTIFICAÇÃO 

 

PROCURAÇÃO; 

RG/CPF; 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM 

NOME PRÓPRIO 
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ANEXO II 

 
DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DOS BENEFICIÁRIOS DO SEGURO 
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ANEXO III 

 
DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA – 

DANIEL PEREIRA DA COSTA 
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ANEXO IV 

 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA 
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ANEXO V 

 
DOCUMENTO DO VEÍCULO 

ENVOLVIDO NO ACIDENTE 
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ANEXO VI 

 
COMPROVANTE DE REQUERIMENTO 

E NEGATIVA DE SEGURO DPVAT 
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ANEXO VII 

 
COMPROVANTE ENVIO DE 

DOCUMENTOS SOLICITADOS 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Belém

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801349-56.2020.8.15.0601

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Defiro a gratuidade processual, sem prejuízo de impugnação (art. 98, do CPC/2015).

A inicial preenche os requisitos do arts. 319 e 320 do CPC/2015 em preliminar análise, não sendo

caso de emenda ou indeferimento, reclamando, portanto, o prosseguimento do feito.

Deixo de designar audiência de conciliação (art. 334, CPC/2015) em razão da pandemia

decorrente do "covid-19", inviabilizando, sine die, a realização de atos processuais presenciais nas dependências do

Poder Judiciário.

Neste contexto, se afigura necessário o prosseguimento do feito, afim de evitar prejuízos à

prestação jurisdicional, sem prejuízo da realização da tentativa conciliatória, a qualquer tempo, mediante

, o que façomanifestação expressa de ambas as partes, desde que presente o efetivo interesse na autocomposição

em consonância com o Enunciado 35 da ENFAM: "Além das situações em que a flexibilização do procedimento é

autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às

especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo".

ISTO POSTO:

1) CITE-SE a parte RÉ para os termos da ação, sob pena de revelia e confissão. Prazo para

defesa: 15 dias.

2) Oferecida à defesa, à IMPUGNAÇÃO, no prazo de 15 dias.

3) Após, , intimem-se as partes para, em 15 dias,não sendo ação de cobrança DPVAT

ESPECIFICAR as provas que pretendem produzir, motivando a sua necessidade, ou seja, o que desejam provar por

meio delas, restando esclarecido que a ausência de manifestação será interpretada como falta de interesse na

dilação probatória e anuência das partes, por conseguinte, com o julgamento antecipado do pedido, na forma do

artigo 355, inciso I, do CPC/2015.
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Intimações necessárias. Cumpra-se.

Belém, data e assinatura digitais.

Gustavo Camacho Meira de Sousa

Juiz de Direito Auxiliar
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CITE-SE a parte RÉ para os termos da ação, sob pena de revelia e confissão. Prazo para defesa: 15 dias.
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